
PREFEITURA MUNICIPAT DE JARU

GABINETE DO PREFEITO

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Jose Cláudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação e deliberaçáo de vossas ,o
projeto de lei no 2626/GP/2019, que dispõe sobre a abertura de um credito adicional

especial por excesso de arrecadaçáo e por anulação de dotação orçamentária no

valor de R$ 3.060.000,00 (três milhões e sessenta mil reais), destinado a Secretaria

Municipal de Administragão Planejamento e Fazenda.

Considerando o convênio no 8429012017, celebrado entre a União e o

Município de Jaru, através do Ministerio da Defesa - no valor de R$ 3.000.000,00 e

contrapartida do Município no valor de R$ 60.000,00, tendo por objeto construção do

complexo administrativo da Prefeitura do Município de Jaru.

A construção do complexo administrativo é de suma importância para a

administração, pois uma estrutura adequada e moderna contribuirá para melhoria dos

serviços públicos ofertados à população do município. A proposta de centralizar as

secretarias municipais em um mesmo espaço, diminuirá o tempo do tramite dos

processos administrativos, maior agilidade em atender as demandas da populaçáo

que poderá resolver todos os assuntos em um único espaço, sem precisar Íicar se

deslocando de um lado para o outro.

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164, são créditos adicion a AS

autorizaçÕes de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas

orçamento;
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Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de créditos

suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para

ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ ío Consideram-se rêcursos para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:

| - o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - os proveniêntes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulaçâo parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em
Lei;

Considerando a portaria interministerial no 424, de 30 de dezembro de

2016, que estabelece normas para execução do estabelecido no decreto no 6170, de

25 de julho de 2007, que dispôe sobre as normas relativas às transferências de

recursos da União mediante convênios e contratos de repasse;

Considerando que, o Termo do Convênio na Cláusula oitava - da

liberaçáo dos recursos, na subcláusula primeira no item b) conclusão da análise

técnica e aceita do processo licitatório pelo CONCEDENIE ou seja, o crédito só será

liberado após o processo licitatório, outrossim, para que possa ocorrer o processo

licitatório necessitará da reserva orçamentária, portanto faz-se necessário abertura do

crédito para que assim, possa ser feita a reserva orçamentária e logo após o

processo licitatório.

A iniciativa dos referidos projetos de lei são exclusiva do Senhor Prefeito

Municipal, uma vez que trata -se de matéria orçamentária.

O projeto de lei em exame deve ser apreciado pela Câmara Municipal
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A operação de abertura de crédito adicional suplementar está prevista

na Lei Federal n. 4.320164, de 17 de março de 1964, que institui normas gerais de

direito financeiro.

A propósito, reza o artigo 41, I e ll, da Lei Federal

"Art 4í. Os créditos adicionais classificam-se
em:

l- SUPLEMENTARES, os destinados a reforço de
dotaçáo orçamentária;

ll - ESPECIAIS, os destinados a despesas para as
quais não haia dotação orçamentária especffica;

J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis comentam sobre a

questão, defi nindo créditos suplementares:

"Quando os créditos orçamenÉrios, inclusive os
créditos especiais, abertos e aditados ao
orçamento anual, são ou se tornam insuficientes,
a legislação autoriza a abeÉura de créditos
suplementares" (in "A LEI 4.320 COMENTADA",
25'. Ed., í993, IBAM, p.87/88).

Pelo visto, a doutrina mais abalizada e a legislaçáo pertinente à matéria

corroboram a realizaçâo da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer

óbice à sua efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos

procedimentos dêsta natureza.

'Art. 43. A abeÉura de créditos suplementares ê
especiais depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e se
precedida de exposição justificativa.

§ 1o. Considêram-se recursos, para o fi
artigo, desde que não comprometidos:
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l- o superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

lll - os resultantes de anulação pârcial ou total de
dotaçôes orçamenÉrias ou de créditos
adicionais, autorizados em lei;

O art. 43 - confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos

adicionais suplementares e especial.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o

presente projeto de lei, nos termos da lei orgânica municipal, em sêu art. 62, a fim de

que seja analisado, discutido e aprovado, tendo em vista a URGENTE necessidade

de regulamentação da matéria em examê.

Jaru/RO, '17 de abril de 2019

JOÃO GON
Prefeito

SILVA JÚNIOR
unicípio de Jaru
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PROJETO DE LEI NO 2626IGPI2O19

"Autoriza o Poder Executivo abrir no
orçamênto vigente crédito adicional
especial por excesso de arrecadação fonte.
01.14.36, e por anulação de dotação
orçamentária na Unidade Orçamentária:
Secretaria Municipal de Administração
Planejamento e Fazenda".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JARU, EStAdO dE RONdôN|A, NO

exercício de sua competência legal;

FAz SABER que a CÂMARA MUNIGIPAL DE JARU aprovou e eu

sanciono a seguinte:

LEI

AÉ. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no corrente exercício

financeiro crédito adicional especial no valor de RS 3.060.000,00 (três milhões e

sessenta mil reais) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art. 43o da Lei

4.320t64.

02 04 00

3.060.000,00

SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E FAZENOA
04.122.0002.1008.0000 coNSTRUÇÃO DO COMPLEXO AOMINISTRATIVO

4.4.90.51.00
1

OBRAS E INSTALAÇÓES
Recursos do Tesouro - Exercicio CoÍÍente

AÍ1. 2o - Para cobertura ao credito adicional aberto em conformidade

com o artigo ío, serâo utilizados recursos de excesso de arrecadaçâo fonte 01.14.36,

- Transferência de Convênio no 84296012017/DPCN, com o Ministério da Defesa, no

valor de R$ 3.000.000,00, (três milhôes de reais), conforme artigo 43 da Lei

4.32011964, inciso ll, § 3o, e por anulação de dotaçâo orçamentária referente

contrapartida do município no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), tendo como

objeto Construção do Complexo Administrativo do Municipal.

Anulação

02.04.00 - Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Fazenda
04.122.O0O2.1005 - Contrapartida de Convênios Diversos
4.4.90.51 - Obras e lnstalaçôes
Ficha: 129
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02, Jaru/RO CE 000
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PROJETO DE LEI NO 2626IGPI2O19

Art. 30 - Faz paíle desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art" 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaru/RO, 17 de abril de 2019

JOÃO GON
Prefeito

ILVA JÚNIOR
io de Jarurcrpn

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02,.iaru/RO CEP: 75.890-000.
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PROJETO DE LEI NO 2626IGPI2O19

ANEXO I- MEMÓRIA DE CÁLCULO

Excesso de Arrecadação

Fonte: Convênio no 842960/20'17/DPCN

Anulação de Dotação Orçamentária

Jaru/RO, 17 de abril de 201 9

JOÃO GONçAL A JÚNIOR
Prefeito do de Jaru

R$ 0,00 R$ 3.000.000,0001 .14.36 RS 0,00

0002.1 005 4.4.90.51 01.00 R$ 60.000,00

4.4.90.5't 01 .00 R$ 60.000,000002.1 008

Rua: Raimundo Cantanhede, 1080 -Setor 02, Jaru/RO CEP: 76.890-000.
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MTNISTÉRÍO DA DEFESA
SECRETARIA-GERAL-SG

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCn-

CONVÊNIO N' OIZIDPCN/2OI?, QUE E:{TRE
SI CELEBRAI}! A UÀ*IÃO, POR INTERMÉDIO
DO MINISTÉRIO DA DEFE§A, E O
MUNICÍPIO DE JARUiRO

I
I

cláusula, antes da liberaçào da primeira parcela dos recuÍsos, no prazo de 09101/2018, 2

sesscnta e quatro) dias contâdos da datâ da assinatuÍa do pÍesente Termo.

I

(d tos e

A UNIAO. por intermêdio do Ministério da Defesa-MD. Depaíamento rio Pmgrama Clalha None-DPCN.
insrito no CNPJ sob na 14.665.070/0001-73, com sede em Brasilia-DF, Esplanada dos Ministérios. Bloco
"Q", doravante denomiaada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do
Programa Calha Noíe, ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS, portador do CPF n' 483.922.198-72, e
Carteira de Identidade n" 220838 CAer, nomeado pelâ PoÍtaria no 306Casa Civil,tPR, de 22!M12013,
publicada no Diário OÍicial da Uniào & 23l%l20l3, e o MUNICIPIO DE JARU/RO, inscrito no CNPJ sob
nr 04.279.23810001-59, doravante denominado CONYENENTE, representarlo pelo Excelentíssimo Seúor
Prefeito JOÂO GONÇALVES SILVA JÚNIOR, ponador do CpÉ n" 930.305.76?-72 e da CarteiÍa dc
Identidade nu 790.242 SSPIRO, resolvcm celebrar o presente Convênio, regisirado no SICONV - Sistema
de Gestão de Convêrios e Contrstos de Repacse, sob o no E42960, regendo-se pelo disposto na Lei
Complemenlar n" l0l, de 04 de rnaio de 2000, na Lei nq 8.666, de 2l dejunho de 1993, no que couber. na
Lei de Diretrizcs Orçamentárias do correntc exercício dc 2017, no Decreto Fcderal nq 93.872, de 23 de
dezembro de 1986, no Decreto Federal ng 6.170, de 25 de julho de 2007, rcgulamentado pela Portaria
lnterministerial MP/IUF/CCU n" 424, de 30 de dezembro de 2016, consoante o processo administrativo ne

60.414.00065912017-82 e mcdiânre ff cláusulas e condições seguirtes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presenrc convênio tem por objelo coNsTRUÇÃo Do coMPLExo ADMINISTRATTVO
MUNICIPAL - I' ETAPA, conforme dctalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCI,]LAÇÂo DAS PEÇAS DoCUMENTAIS

InlegÍam este Termo de Convênio, independente de transcrição, o Plâno de Trabalho e o Projeto Básico
propostos pe lo CONVENENTE e apmvados pclo CONCEDENTE no SICONV, bem como torJa

documentação tecnica que dele rcsultem, cujos tcrmos os participes acatam integralmente.

Subcláusula Únie. Eventuais ajustes realizados duÍant€ a execução do objeto integrarâo o Ptano de
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submeüdos e apmvados previamente pela
autoridadc comp€tente & CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CoNDIÇÀo SUSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apÍesentaçào tempestiva dos seguintes docunentos
pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE:

t - PÍojeto Básico, nos teÍmos do art. l', § l', XXVll, da PoÍaria lnterministerial n" 424, de 2016;

II - Licença Ambiental Pr,évia, ou rcsp€cliva dispcnsa, emitida pelo órgão ambiental competcntc, nos
termos da Lei n" 6.938, de 1981, da L€i Complementar n" 140, de 201 l, e da Resolução Conama n" 237, de
1997: e

Ill - Comprovaçâo do exercício pleno dos poderes inercntes à propriedade do imóvel, nos lqmos do an. 23
da Ponaria lnterministerial a" 424, de 2O16. , \
Subcláusula Primeira. O COIIVENENTE deveÉ apresentar os documentos referidos no', capul desta



Subcláusula Seguntla. O prazo de que trala a Subcláusula Primeira podeú ser prormgado. uma única vez,
por igual periodo, mediante Termo de Alteração, desde que o cONVENENTE aprcscnte justificaliva para
lanto, sejam realizadas as adequações neccssárias no Plano de Trabalho e a soma do prazo inicial com a
proÍrogação não ulrrapasse 18 (dezoito) meses.

subçláusula Terceira. os docuÍnentos referidos no caput seÍão apreciados pelo coNCEDENTE e, se
aprovados, ensejará a adequaçâo do plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Quarta. Constatados vícios sanáveis nos documenlos apresentados, o CONCEDENTE
comunicârá o CONVENENTE, estabelecendo prazo para saneamento.

Subcláusula Quinta. O pmzo dc saneamento integrâú, para todos os efeitos, o tempo disponivcl para a
apresentâção de que tratam as Subcláusulas Primcira e Segunda desta cláusula-

Subcláusula Sexta. Caso os documentos indicados ncsta cláusula não sejam entregues ou recebam parecer
contÍário à sua aprovação, proceder-se-á à extição do convênio, oos tefiDos dos arts. 21, § 7",24, § l" e 27,
XVIII, da Ponaria lnterministerial n" 424, de 2016.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAÇÔES GERAIS

Sem prejuíz. do constante nas demais cláusulas deste convênio, são obrigações dos Participes:

I. DO CONCEDENTE:

â) realizaÍ no SICONV os atos e os pr@€dinrentos Íelativos à formalizaç5o, slteÍâção, cxecução,
monitoramento, acompaúamento, fiscaliz çâo, análise da prcstação de contas e, se for o çaso, informações
acerca de Tomada de Conlas Especiâl;

b) transferir ao COIWENENTE os Íeçursos financeiros prcvistos para a execução deste Convênio, dc
acordo com a pr,ograÍnação orçaÍTlentária e financeira do Covemo Federal. e o estabelecido no cronogÍama
de desembolso do Plano de Trabalho:

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicomente, a execuçâo fisica e Írnanceira do objeto deste Convênio,
bem como verificar a regular aplicaçâo dos parcelas de recursos, condicionândo sua liberação ao

cumprimento de metas previamente estâbelccida, na forma do an. 4I, caput, inciso III, da Portaria
Interministerial no 424, de 2016. comunicando ôo CONVENENTE quaisquer inegularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outrâs p€ndências ds ordem têcnica ou legal, com fixação do prazo

estabelecido na legislaçâc pertinente parâ saneâmento ou apresentüçào de informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se lbr o caso, aprovar ss pmposlas dc alteração do Convênio e do seu Plano de Tmbalho;

e) analisar a prestaçào de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer coaclusivo sobre sua aprovaçào

ou não, na forma e prazo fxados no aí. l0 tlo Decreto no 6.170, de 2007, e w art. 64 da Portaria
Interministerial n" 424, de 2016, além de avaliar os resultados alcançados, inclusive no que diz respeito à

qualidade dos produtos e serviços conveniados;

t) veriÍicar a realizaçào do procedimento licitatório pelo CONVENENTE, atendo-se à documenmçâo no
que langc: à contemporaneidade do ceÍsme, aos preços do licitanle vensedor e sua compatibilidade com os
preços dc referência, ao r€spectivo enquadramenlo do objeto ajustado com o efetivamente licitado e ao

fomecimento pelo CONVENENTE de declaraçâo expressa firmada Por representantç legal do óryão
CONVENENTE, ou regisao no SICONV que a substitua, st€stando o aterrdimento ràs disposições legais

aplicáveis;

g) notificar o CONVENENTE quando nâo apresentada a prestõção d€ contâs dos recursos aplicados ou
constatada a má aplicação dos rccursos públicos ransferidos, e inslaurar, se for o caso, a Tomada de Conlas
Especial, observado o disposto no § 9e do art. l0 do Detreto no 6.170. de ?007. alterado pclo Deoeto no

E-244, de 2014, clc § I I do art. 59 da Ponaria Íntcrminis(erial n" 424, de 201ó.

objeto e o

7 I

h) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificaçào da execuçãf$
cumprimento dos pmzos Íelativos à prestação dc contas; e \
i) divulgar atos norÍnativos € orientar o CONVENENTE quanto à correta exccufo do{
atividades. 

, \
\J
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II - DO CONYENENTE:

à) executar e tiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, inclusive os
serviços eventualmenle contralados, observando a qualidade, quântidade, prazos e custos definidos no
Plano de Trabalho e no Projeto Básico aprovados pelo CONCEDENTE, designando profissional habilitado,
com a respe§tiva Ânoâção de Responsabilidade Técniça - ART, bem como adotando lodas as m€didas
necessárias à correta execuçâo deste Convênio:

b) aplicar os recunos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objelo do prêsente Convênio;

c) elaborar os projetos tecnicos relacionados ao obj€to pâctuâdo, r€unir toda documôntação juridica e
instiiucionsl necessária à celebração deste conyênio, de acordo cam os normativos do programa" bem
como apÍese aÍ documentos de litularidade dominial da ár'ea de intervenção, licenças c aprovaçõcs de
projetos emitidos pelo ôrgão ambiental competente, órgào ou entidade da esÍ'era municipal, esradual ou
federal e concessionárias de sen iços públicos, conforme o caso, e ngs termôs da legislação apticável;

d) assegurar, na sua inlegralidacle, a qualidade tecnica dos prcjetos e da execução dos produtos e serviços
êslabelecidos nos instrumentos, em conformidade com âs noínas brasileiras e os noÍmâtivos dos
progrâmâs, ações e atividades, determinandq a corefão de vÍcios que possam comprometer a *uição do
bene{icio pela populaçâo beneficiária, quando daectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de
controle;

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho
aprovado, na forma definida neste instrumento, obsen'adas as vedações relativas à execução das despesas;

f) manter e movimentâr os recursos financeiros de que lfatâ este Convênio em conta especifica, abertâ em
inslituição financeira oficial, federal ou esNadual, inclusive os resultaíÍes de eventual ãplicação no mercado
Írnanceira, bem assim aqueles olerecidos como contâpartids, aplicando-os, na conformidade do Plâno de
Trabalho e, êxclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedaçõês constant€s neste
instrumento relativas à execuçâo das despesas;

g) proceder ao depósito da eontrÀpaíida pactuada nçste instrumento, nâ conta bancária especifica vinculada
ao pÍesente Convênio, em conlbrmidade com os pmzos estabelçcidos no cronograma de desembolso do
Plano de Trabalho;

h) realizar no SICOI.w os âtos e os procedim€nÍos relatiros à formalização, execução, acompanhamento,
prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contâs Especiâl do Convênio, qualdo couber,
incluindo regularmente as infornn@s e c &cunrnu exigiros pela PortaÍia lnterministerial n" 424, de 7916,
úilizandose, inclsivg de fotogra.fias çe demq»rrem elaramente o real eskâgio de exea4ão do objela rnanêÍdo o
sistema atualizNro, s€ndo nele Íegistrados os alos que, por $râ natxEz4 não possam ser realizados;

i) selecionar as áreas de intervençeo e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
cstabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outBs que busquem retletiÍ situaçÕes de
wlnerabilidade econômica e sosial, informando ao CONCEDENTE semprs que houver altemções;

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do abjeto do Convênio, b€m como na
mânutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) mauter os comprovantes originais das despe*s arquivados, em ordem cronológica, no prôprio local em
que lorem contabilizados, à disposição dos ôrgãos de controle interno e exl€mo, pelo prázô de l0 (dez)

anos, contados da data em que foi aprovada a prcstação de contas e, na hipótese de digitalização, os

documentos originais devem ser conser*-ados em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) anos do julgamento das

contas dos respons'á.\/eis concedentes pelo Tribunal de Contas da Uniâo, findo o qual podedo seÍ
incinerados mediante termo;

l) manter atualizada a escrituraçào contábil especifica dos atos e fatos Íelalivos à execução destê CsnYênio,
para fins de fiscalizâçã§, acompashamsnto e avaliqão dos resultados obtidos;

m) faciliraÍ o monitoramenlo e o acompanhamento do COI{CEDENTE, permitindo-lhe visitas ia
loco e fomecendo, sempre que solicitado. as informações e os dôcumentos relacionados com execução do

objcto deste Convênio, espeÇialmenlê no que se rÊfôte âo exame da documentação rel
realizada e aos contralos celebrÀdos:

à licitação

n) pernritir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de control
qualquer tempo e lugar, aos procgssos, documentos
aos locais de execução do rcspeaivo objao;
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o) âpresentff a prestnção de cortas dos recursos recebidos por meio deste Convênjo, rro prazo e forma
estabelecidos neste instruÍnento:

p) aPresenlar todo e qualquer documenÍo coÍryrobalório de despess efetuada à coDta dos rocursos dsste
Convênio, a qulquer tempo € a critério do CONCEDENTE, sujeiÍando-se, no caso da não apresentação no
prázo estipulado na respectivâ notificâção, ao mesmo tÍaÍamento dispsnsado às despesas comprovadas com
documentss inidôneos ou impugnados, Ítos leÍmos estipulados neste Termo de Convêniot

q) assêgurar e destacar, obrigatoriamente, a panicipâção do CONCEDENTE em toda e qualquer açãq
prümocionâl ou nâo, relacionada com a exe«rção do objêto dsscrito nests Termo de Convênio e, cbedecido
o modelo-padrão estabelecido pclo CONCEDENTE, apor a marca do Govemo Fedeml nas placas, painéis e
ouldoors de identificaçâo das obras e projetos custeados, no todo ou em parte, com os r€cursos deí€
Convênio, consoante o disposto Ro Manual do DPCN, disponlvel em
wsrv.delàsa.qov.bíarouivos,iorcgrama calha noíer'lronnas instrucões 20l6.odf: e na Instruçâo Normativa
SECOM-PR nq 7- de 19 dc dczcmbro de 2014, da Sccrslaria de Comunicação Soeial da Prcsidência da
República, ou outra norma que venha a substitui-la;

r) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras inlbrmaçào sobrc canal psra o registro de denúncias,
reclâmâções e elogios, conforme pr€vislo no 'Manual de Uso da Marca do Covemo Federal - Obras' da

Secretaria de Comunicaçôes Social da Presidência da República;

s) aperar, manter e conservar adequadâÍÍEnte o potrimônio püblico geraô pelos investimentos decorrentes
do convênio, após sua execução, de modo a asseguraÍ a srstentabilidade do projeto e atender as finalidades
sociais à quais se riestina;

t) mant€r o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmeule possam difiÇulrar ou
interromper o curso normal da exesução do Convênio e prestar informâções, a qualquer tempo, §obrc as

ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamênto e avaliaçào do pnxesso ou, ainda. na hipótese
prevista no srt. 6", § l" da Portaria lotermioisterial n'424, de 2016, no que for aplicável;

u) peÍmitir ao CONCEDENTE, bem como âos órgãos de controle iotemo e 6xtemo, o acesso à
movimentação financeira da conta especlfica vinculada ao presente Convênio;

v) dar ciência aos órgãos de controle ao tomaÍ conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,

havendo fundada suspeitil de crimç ou de improbidade admiÍristraliva. cientificar o Ministério Públicos
Fede.â|, o respectivo Ministério Público Estadual e a Advocacia{eral da Uniâo;

\ry) inslaurar processo administmtiyo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando

constâtado o desvio ou mâlversação do recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão

financeira do convênio" comunicaldo lal fato ao CONCEDENTE;

x) msnter üm canal de comunicação efetivo, ao qual se dani ampla publicidade, para o recebimento pela

Uniâo de nraniÊstagão dos cidadãos relacionadas ao Convênio. possibilitando o registro de sugestÕes,

elogios, solicitaçõc, reclamações e denúncias;

z) disponibilizar, ern seu sitio oficial na intemet ou, ns sua falta, em sua ssde, em local de fácil visibilidade,
consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, â

finalidade, os valorcs e as datas de liheração e o detalhamento da aplicaçào dos rerursos, bem como as

contralações realizadas para a execução do objeto pachudo;

ââ) realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre çe optar pela execução indireta de obrãs e serviqos, o
processo licitatôrio nori t€núos da Lei n' 8.66ó, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a correção dos procedimenros legais, a suficiência do projeto basico, da planilha orçamentária
discriminaliva do percentual de Encargos Sociais e de Bonifica$o e Despesas Indiretas - BDI ulilizados,
cada qual com o respectivo detalhameolo de sua composição. por item de orçameÍto ou conjunto deles.
além da rlisponibitização da contrapartida, quando lor o caso;

bb) apresentar declaração expressa firmatia por tepresentante legal do órgão CONVÊNEN , ou r€gistro
no SICONV que a substitua, arestando o atendimsnto às disposições legais aplicáveis ao mento
licitâtório, observado o disposto no aít. 49 dâ Poíâria Inlerministerial n'424, de 2016;

cc) prever no edital de licitação e uo CTEF que a resporxabilidade pela qualidade das

s€rvilxrs executados ou fomecitlos é da empresa contratada para esta hnalidade. inçlusive a

readequações, sempre quc detectadas impropriedades que possatn compÍometeÍ a consec
ajustado;
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dd) registrar no SICONV o extrato do edital de licitaçâo, o preço estimado pela Administração Pública gara
a execuçâo do serviço e a proposa de prcço totàl of€íada por cada licitante com a sua rcspcctira inscriçâo
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do
CTEF e seus Í€speclivos aditivos, a Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos

executorcs e da fissalização de obras, e os bol€tins dc medições; e

ee) cumprir as normas do Decrcto n'7.983, dc 2013, nas licitações que realiza pâra I contrÀtação de obras

ou serviços de eageúaria com os recursos tratrsfeaidos.

CLÁUSULA QUINTA _ DA VIGÊNCI.A

Este Termo de Convênio teni vigência de 720 (setecenros € vinte) dias, contâdos e partir de sua assinatura,

podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE devidamenlc

fundamentada, formulada, no minimo, 60 (scsscnta) dias antes do seu término.

Subcláusula Única. O CONCEDENTE pronoganá de oJicio a vigência deste lermo de Convênio, quando

der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato períoô do atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA _ DO VALOR E DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execuçiio do objeto deste Convênio, ncste ato fixados em R$ 3.060.000,00

(três milhões e s€sseÍrta mil reais), serão alocados de acordo o cronogràma de desembolso constsnte no

Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - Rl$ 3.000.m0,00 (tÍês milhõ€s de reais), relativos ao presente exerticio, coíeÍào â conta da do6çâo

alocada no orçamento do CoNCEDENTE, autorizado pela Lei n" 13.414, de l0 de janeiro de 2017 (LoA),
publicada no Dou de llnlzoll, uG 110594, assegurado peta Nota de Ernpeúo n'2017N880O236,

vinculada ao Pmgnma dc Trabalho n" 05.244.2058.121l.01 10, PTRES 129107, à conta de recursos

oriundos do Tesouro Nacional, Fonle de Recursos I E8' Natur€za da Despesa zl4425l .

n - R§ 60.000,00 (sessenta mil reais), relativos à contrapaÍtida do CONVENENTE, de que lrata o aí. 79 da

Lei ns 13.408, de 26 de dezErnbro de 2016 (LDO), estão consignados através da Lei Orçamentâria nr 2.125,

de 14 de novembro de 201ó do Município de Jaru/RO.

Subcláusula Primeira. Em caso de oconência de cancclamcnto de Rcstos â Pag3Í, o quantitativo das metas

con6tante no Plano de Trabalho podeÉ ser reduzido até a etapa quc aprcsente firncionalidade do objeto

pactuado, mediante apmvação do CONCEDENTE.

subcláusula segunda. o cowENENTE obriga-se a incluir em seu orçamenlo os

subprojctos/subatúidades contemptsdos p€las rransfer€ncias dos recursos para a execução desle Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE btegralizar a(s) parccla(s) da contÍapartida financeira, em conformidade com

os pÍazos establecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta

bancária especifica do Convàio, podendo havcr ântecipaçõo de patcelas, inteiras ou paÍte, a critério do

CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O apoÍe da contrapaltida obscrvaÉ as disposiçÔes da lei federal de diretrizes

orçaÍneÍltárias em vigor à epoca da celebração do Convênio.

Subcláusula Seglrnda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado

financeiro não poderão ser computadas coÍÍlo contrspartida.

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

os recursos financ€iÍos relativos ao rcpasse do coNCEDENTE e à coÍllBpartida do coNvENENTE serâo

deposirados e geridos na conta especifica vinculada ao pÍesentc Convênio' -aberta 
en nome do

CóNVfNgNff 
"xclusivamente 

em insriuiçào tinanccira oficial' federal ou estadual l

Subclâusula Primeira. A sonta corrente esPec ifica sená nomeada fazendo-se menção ao nto de

celebração do insmrmsnto e deverá ser registrada
CNPJ do ôrgão ou da entidade CONVENENTE.

com o número no Cadastro Nscional da

subcláusula segunda. A liberaçào da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o
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a) cumprirnetrto pelo CONVENENTE da condiçâo suspensiva constatrte da cláusula teÍcÊiÍa deste
instrum€nto; e

b) conclusâo da aruilise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCENDENTE;

Subcláusula Terceira. Os resursos scrão liberados de acordo com a disponibilidade orçamcntária e

Íinanceira do Govemo Federal, em conformidatle com o nümero de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso coníante no Plano de Trabalho aprovado no SICONV, que guardará

consonância com as metas, fases e eiâpas de €xecuçâo do objeto do Convênio.

Subcláusula Quarta- Exc€to no caso dc liberagão ern parcrla única, o valor do deseÍnbolso da primeira
parcela a scr realizado pelo CONCEDENTE nío podenâ excedet a 20plo do valor global do Convênio.

Subcláusula Quinta Na hipótex de insristência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da

liberação da primeira parcela o instrumento dcveni ser rescindido.

Subcláusula Sexta A execução financelra será comprovoda pela verificação da realizaçâo parcial com a

medição conespondente ate$adÂ e aferida.

Subcláusula Sétima. Para rccebimenlo de cada parcela dos recursos, o CONVENENTE deverá:

I - compÍovar o apoÍte dâ contrapaíida pactuada, que deverá ser deposiada na conta bancária especiÍica do

instrumento em ionformidade com os pftrzos cstabclecidos no cÍonogÍama de desembolso do Plano de

Trabalho de forma pÉvia â liberaçào dos rrcuÍsos ds União:

II - e§raÍ em situação rcgular com a execuçâo do Plano dc Trabalho, com execução de, no minimo, 70%

(setenla por cento) das partelas liberadas ant€riÍxrrnte; e

III - atendeÍ as exigências parâ contratâção € pagamcnto previstas nos art§. 49, 50 e 52 da PoíÀÍía

lnterministerial n" 424, &ZOl6.

Subcláusula Oitava. A liberação dâs parcclas posteriores à primeira deverá scr precedida de solicitação do

CONVENENTE, e esü{ condicionada a:

a) execução de no minimo 70% (setenta por cento) das parcêlas liberadas anteriormente; a

b) apreseolação pelo CONVENENTE do§ bolctins de medição com valor superior a lÜ/c ldez poÍ cento)

do iiso mínimo dos níveis previstos nos incisos l, II e III do art, 3" da Ponaria Interministerial n" 424' de

20t6.

Subcláusula Nona- Na hipótcse prevista no art. 54, lll, da Portaria lnterminislerial n'424. de 2016, ê

vedada a liberação de duas parcelas consecutivas s€m que o acompanhamcnto tenha sido realizado por

meio de visilas iz /oco.

Subcláusula Decima. Nos termos do § 3" do aÍt. l16 da Lei n'8.666. de 1993. a liberaçào das parcelas do

Convênio Íicará retida âÉ o saleameato das impropriedades constâtadas, quando:

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parccla anteriormente recrbida, coostatada pelo

CONCEDENTE ou pclo órgÊo comprtente do Sistema dc Controle Interno da Administração Pública

Federal;

II - for verificado o desvio de finalidade na aplicaçào dos recursos, atÍasos úo justificados no

cumprime[to das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos principios fundâmcntais de

Administração Publici nas contrataçôes c demais atos praticados na execução do Convênio, ou o

inadimplemento do CONVENENTE com relação â outras cláu§ulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras spontadâs pelo CONCENDENTE ou por

integÍantes do respectivo sistema de cotrtrol€ intemo.

Subcláusula Decima Primeira. Os recuros deste Convênio, enquanto não empregados finalidadc,

serão obrigatori amente aplicados pelo CONVENENTE em cadcmeta de poupança de financeim
aplicaçãopública oficial, se a pre\:rsa o de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo

financeira de curto Prazo ou operação de mersado abeío lastreada em títulos ds dívida públ

I
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utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.
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Subcláusula Decima Segunda. Quanfu da conclusão, denúncia, rescisào ou extinção do instrumento, os
Íendimentos das aplicações financeiras deverào ser devolvidos ao CONCENDENTE, obsenada a
proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliaçâo ou acróscimo de metas
ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Uecima Terceira. A conta referida no caput desta cláuzula será prcfercncialmcnte iscnta da
cobrsnÇa de tarifas bancárias.

Subcláusula Decimg Quaíâ. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto
à insiruiçào financeira alberganie da conta corÍente específica:

I - a transferência dos recuÍ-sos finânceiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta

única da União, caso os rccursos nâo scjam utilizados no objeto da transfÊÍência pclo prazo de 180 (ccnto e

oitenta) diasl

ll - o resgate dos saldos r€manescentes, nos cssos cm quc não houver a dcvolução dos recursos, no prazo
previsto no arl. 60 da Portâria Interministerial n" 4?4, de 2016.

Subcláusula Decirm Quinta. O CONCEDENTE dcverá solicitar, no caso da Subcláusula Quinta, junro à

instituição Íinanceira alhrgante da conta corrctrtc especíÍrca, a tÍansfeÉncia dos recursos Íinancciros por

ele repassados. bem como os seus rendimentos, paÍa a conta única da União.

Subcláusula ftcima Sexta É vedada a tibcração de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que

antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alinea "a" do inciso VI do aÍt, 73 dâ Lei n'9.504, de 1997'

rcssalvadas as exceções previstas em lei.

Subcfuirsula Décima Sêtirna. O sigilo bancârio doc recursos públicos envolvidos neste Convênio nâo será

oponível ao CONCEDÊNTE e aos órgãos de controle.

Subctáusula Décima Oitava. É vedada a liberação de duas parcelas consecutiva§ §êm que o
acompaúamento tenhâ sido realizado por meio de visitas in loca (ar'.54, § 2', da aludida Portaria

lnterministerial).

cLÁusuLA NoNA - DA ExECUÇÃo oas prsprses

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos paÍticipes, de acordo com as cláusulas pactuadas

e as normas de regência.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergcncial, os recums em finalidade diversa da estabelecida neste

instnrmcnto;

ll - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio:

III - efetuar pagaErento em date poslerior à vigência rjo Convênio. salvo se expressamente aurorizâdo pela

autoridade competente do CONCEDENTE e dede que o fato gemdor da despesa tenha ocorrido durante a

vigência deste insÍumento;

uI - pagaÍ, a qualquer título, servidor ou erryregado público, integnnte de quadro de pessoal do ór8ão ou

enüdadJ pública ãa Àdministração direta ôu indiÍ€tr, salvo nas hiÉteses previstas em leis federais

específicas e na Lei de Dretrizes Orgamentárias;

IV - pagar, a qualquer título, senidor ou empregado público, inlegrante de quadro de pessoal-de órgâo ou

entid;d; pública da Administração direta ou indiÍeta, salvo nas hipôteses previstas em leis fedcrais

cspccificas e na Lei de Dirçrrizes OrçsmentáÍi8§;

realizar despesas com tâxas bancárias, multas, juros ou coreção monetária, incl referentes a

decorrentes

de âtraso na transferência de recuÍsos pelo CONCEDENTE e desde que os ptazos para

I

I

pagame ntos ou Íecolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos

peÍc€ntuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

Vl - realiz:r despes3s a titulo de tâxa de administração. tle geÉncia ou similar:
1l'1-
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VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de canâter educaaivo, iofoÍmativo ou de orientação social,
da qual nâo constem nomcs, símboloe ou inragcns que caracterizem promoção pessoal e dede que
previstas no Plano de Trabalho;

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outÍas entidades congêneres,

exceto para creches e escolas para o atendimento pÉtscolari

IX - transferir recursos liberados pêlo CONCEDENTE, no todo ou em paÍte, ou a conta que não a

vinculada ao presente Convênio:

X - celebrar contrato ou convênio com efltidadÉs impedidas de receber recursoe federais;

XI - pagnr, a qualquer aíErlo, a empresas privadas que tenham em seu quadrc societário servidor público da

ativa, ou empregado de emprcsa pública, ou sociedade de economia mista, do Ôrgào celcbrante, por

serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados:

Xll - subdelegar as obrigações assumídas por meio do prcscnte convêniq salvo sc permitido n€ste

instrumento c em norma conelata, bem gomo 6a houver anuência expressa por pane do CONCEDENTE;

XIII- realizar reformulações dos projaos básicos das obras e serviços de ençúaria apmvados pelo

CONCEDENTE:

XW- efetuar reprogranações, decorrcntes de ajustes ou adequaçôes. nos projetos básicos dos in§kumenlos

enquadrados no inciso I do aÍ. 3'desta PoÍlaía' âprovados pelo CONCEDENTE; e

XV - realizar o aproveitamento de rendimentos paÍa ampliaçào ou acrcscimo de metas ao Plâno de trabalho

pactuado.

Subcláusula Scguada. Os atos refeÍentes à nEviÍncntação dos recursos depositados na contr especifica

deste Convêniolerão realizados ou registrados no SICOI.IV c os respectivos pagamentos serão efetuados

pelo CONVENENTE rdiante credito aa conta corrente de litularidade dos fomecedores e prestadores de

serviço, facultada a dispetrsa deste pÍocedirnento nos seguintes casos, em que o crédito poderá set rylL"d,
em conla corÍente de tifulâÍidadJ do proprio CoNVENENTE, devendo ser registrado no slcoNV o

beneficiário Íinal da despesa:

I - por ato da âutoridade máxima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por rcgime direto; e

III - no ressarcimento ao CoNVENENTE por pagamentos realizados à póprias sustas decoÍÍentes de

atrasos na liberôção de recursos pelo CONCEDENTE e em valorcs além da conÍràpaíida pactuadê.

subcláusula Tcrccira. Anres da realizaso de cada pagamento, o coNvENENTE incluini no slcoNV, no

mínimo, as seguintes informaçôes:

I - a dcstinação do resurso;

lI - o nome e CNPJ ou CPF do fomecedor, quando for o caso;

lll - o conlr,rto a que se refere o pagamento realizado;

IV - informaçôes das notas Íiscais ou documentos contábeis; e

V- a mela. elapa ou fase do Plano de Trabalho rclativa ao Pagamento'

Subclâusula Quarta. As faturas, rBcibos, notss Íiscais e quaisquer oulÍos documentos comprobatórios de

despesâs deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidsmente identificados com o número

desie Convênio e manlidos os rcspcctivos originais em arquivo, em boa ordem, no póprio local em que

foram contabilizados, à disposição {os órgãos de controle intemo e exlcmo, pelo prazo de l0 (dcz) anos'

contados da aprovação dâ prestação de contes.

Subcláusuta Quinta Pa.a obras de engcnharia com valor superior a R$ 10.000.m0 (dcz milhões de reais)

podeú haver libcraçào do repasse de rÊcursos Para Pagamento de materiais ou :quiry7\l::
canteiro, quc tenham peso significativo no oÍçâÍnento da obra confornre disciplinado pclq ÇpNC
desde que: 

{ \
I - scja apresentado pelo convenenle Termo de Íiel Depositário; ,. \\l
II - a aquisição de materiais ou eqüpam€ntos constitua etapa especiÍica do plano de trabalho;J

8

t

posto6 em
EDENTE.

tü

{



I

I

I

lll - a aquisição destes teúa se dado por procedimento licitatório dislinto da conaraiâçâo de serviços de
engenharia ou, no caso de única licitação:

a) haja prcvisão no ato convocâtório;

b) o percent[al de BDI aplicado sobre os E]ateriais ou equipamentos tenha sido menor que o praticado

sobre os serviços de engenharia;

c) haja justificativa tecoica e econômica para essa forma de pagamentoi e

d) o fomecedor apresente garantia, romo crÍta fiançâ banciâria ou instrumento congênerc, no valor ds
pagâmento pr6tendido.

IV - haja adequado armazsnamento e guarda dos rcspectivos mâteriai§ e equipamentos postos em canteiro.

Subcláusula Sexta. No caso de fomecinpnto de equipamentos e materiais especiais de fabricação

especifica, bem como de eqüipamefllos ou materiais que tenham peso significâtivo no orçamento das obras,

o àesbloqueio de paícela para pagâmento de respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto a"

9! ,877, de I 986, observadas as segrrintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidâde de adiântar r€cursos ao fomecedor para viabi-tiza1 a produção de

materiai ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada

â emprecndimenlo esPeciÍico;

Il - os equipamentos ou mateÍiais que tenham pcso signiÍicativo no oIçam§nto da§ obras estejam

posicionados nos canteircs;

III - o pagamento das parc-elas tenha sido previsto no edital de ticitâção e no CTET dos maaeriais ou

equipamento: e

lY - o fomecedor ou o convenente apresentem um carta fiança bancária ou instnrmento congên€re no valoÍ

do adiântamento pretendido-

CLÁUSULA DÉCMA_DA CONTRÂTÂÇÂO COM TERCEiROS

O COI.MNEI.ITE deverá observar, quando dâ cô[tÍatação de terseiro§ pam execução de obras e de

serviços de engenharia vinculados à exàução do objeto deste convênio, as disposigões contidas na Lei n'

8.666, d€ l99i e dernâis nornas fcdeíais, estaduis e municipais pertinentes às liciuçôes .:.:o.nTul*
adminislrativos, inelusive os procdimentos ali deínidos para os casos de dispensa dou inexigibilidade de

licitaçâo.

Subcláusula Primeira. Os editais de liciBçeo Parâ consecução do objeto conveniado somente poderão ser

pubticados pelo CoNVENENTE, após a a§§iÍrâturs do presente instrumento e aProYação do Projeto t,ásico

igl," côNc'eóeNTE, 6evendo a puilicâçâo do extírto dos cditais ser leiu no Diário oficial da União, sem
'preiuizo ao uso de outros veiculo;d€ Publiçidade usualmente utilizados pelo CONVENENTE'

Subcláusula Segunda- Pam contratação da serviços comun§ de engeúaria, senâ obrigatório o rtsÔ da

,noaut;Oue" pr"!ao, nos termo§ da Lei n" 10.520, de 2002, e do regutamenlo previsto no.DecÍelo no 5-450'

a" ióói, pdtrr!*ialmente na forma eletrônica cuja inviabilidade de utitização deverá ser devidamente

justificâdâ pela âutoridade competenle do CONVENENTE.

subcláusula Terceira. Na contrâtação de obras ou de serviços de engeúaria cÜm recutsos do presente

Convênio, o CONVENENTE deyeá observar os crilerios de sustefllabilidade ambiental disposto§ nos aÍs'

iJ" e; o, inrt"ça, Normariva SLTI/MP n" 01, de 19 dejaneiro de 2010, no que couber'

subclársula Quârta. As atas e as infomrsções sobÍe o§ pâÍticiFnt€s e respectivas propostas aa1-[11a.eoes'

ú* 
"o*o 

*irfo.,*ç0"" rcferentes às dispensas e bexigibilidades, deverão ser registradas no SICONV'

16 do Decreto ' 7.981, de

ENENTE nsável pelaSubcláusula Quinrâ. A comprovaçâo do cumprimeato dos §§ l" e 2" do aí'
2013, se,rá realizada mediaore declaraçâo do roPÍ€sentant€ tegal rlo CONV

licitação, e devsrá ser inserida no SICONV após â homologaçào da licitação'

Subcláusula Sexta. O CONCEDENTE deverá verificar o pmcedimento

CONVENENTE, no quc tangê aos seguintes aspeclos:

9
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I - contemporaneidade do certame;

II - compatibitidade dos preços do licitante vencedor € â sua compatibilidade com os preços de referência:

lll - enquadamento do objeto sonveniado com o elbtiyamente licitado, a lim de identificar se houve a

indevida inclusão, no edital e no contíato, de itens não previstos no Plano de Trabalho; e

IV - fomecimento de declaração expressa Íirmâda por repÍe.sêntrnte tegal do CONVENENTE ou registro
no SICONV que a substitua, atestBndô o âtendimento às disposiçôes legais aplicáveis ao procedimen:o

licitatório.

Sub€láusula Sstima. Compete ao CONVENENTE:

I - realizar, sob sua inteira responsabilidede, sempre que oplar pela cxecução indireta de obrâs c serviços, o
processo licitatório nos teÍrnôs da Lei n" E.666, de 1993, e demais noÍnás peíioentes à matéria,

assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiêneia do projeto básico, da planilha orçamentária

dis€.iminâtiva do percentrul de Encargos Sociais e de Bonificação e Despesas lnditetas - BDI utilizados,
cada qual com o respectivo detalhamento de sra composigão, por item de orçâmento ou conjunto deles,

alêm da disponibilidâde da contrapartida, quando for o caso;

II - .egistrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela AdÍrinistração paÉ a

execuçãc do serviço e a proposta dÊ preço total ofertada por cada licitante com a sua resPectiva inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrãlo do

Contrato AdministÍativo de Execuçio ou ForÍlecimento * CTEF e seus Íespectivos aditivos, a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART dos projetos, dos exccutoras e da fiscalização de obras, e os boletins de

mediçõesi

III - prever no êdital de liciração e no ContBto Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF que a

respónsabilidade pela qualidade das ohras, r ateriais e serviços executados ou fornecidos é da emprex

contrâtada paÍã esta finalida{e, inclusive a promoção de readequaçÔes, sempÍ€ que detectadâs

impropriedades que possâm comprometeÍ â consecução do objeto conveniâdo;

lV - exercer, na qualidade de conratante, a fiscalizaçào sobre o CoatÍato Administralivo de Execução ou

Fomecimento - cTEF, nos termo§ do aí. 7" §§ 4" e 5" da PoÍlaria Interministerial rf 424, de 2016"

V - inserir cláusula. nos contratos celebrados para execuçâo dsstc Convênio, quÊ permita o livrc acesso de

servidores do CONCEDENTE, bem corno dos órgãos de control€, aos documentos e registros contábeis das

empresa§ contratadas;

Vl - ahster-se de incluir, no contralo celEbrado para a execução do objeto deste Convênio, obras, serviços,

aquisiçÕes, locações ou quaisqucr outros itens estrânhos aos definidos no Plano de Trabalho, sob pena de

adoção das medidas cabíveis por parte do CONCEDENTE;

VII - cumprir as nolnas do Decreto n" 7.983, de 2013, nas licitaçõe§ que reatizar pan a coatratação de

obras ou serviços de engenharia som os recunios transferidos, por meio de deçlaração de seu ÍePresentante

legal, a qual deveni ser encaminhada ao CONCEDENTE apos a homologação da licitação;

yltl - em caso de celebração de termo oditivo, o serviço adicionadg ao contrâto ou que sofra alteração em

seu quaítilativo ou preço deverá apresentar preço unitário int'erior ao preço de referência. mantida a

propárcionalidade enire o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no

parãgrafo único do art. 14 do Decrelo no 7-983, de 2013, e respeitados os limites do § lo do a*. 65 da Lei n'

8.666, de 1993;

1;1 - para a execução do objeto d€ste Convgnio, caso o regime de execuçâo adotado seja o de cmpreitadâ

por p.eço global, deverá constar do ediBl e do contrato cláusula expressa de concordilncia do conÍrâtado

com'a ade{uação do projeto básico. sendo que as alterações contrâtuÍtis sob alegação de falhas ou omissões

em qualquàr tias peçâs, orçamentos, plantas, especiÍicações, menroriais e eshrdos técnicos preliminaÍe§ do

pro.leto nao poderão ultrapassar, no seÚ conjunto, l|Yo (dez por certto) do Yalor lotal do contrato,

compuÍando-se esse percentual parâ verificação do limitc do art. 65, § l', da Lei n' 8'ó6ó, de 1993; e

{

X - registrar as informaçôes referentes às licitaçÔes realizadas e &o§ conlratos admi

para aquisição de bens e serviços necessários a fim de executaÍ o objeto do convênio

àe Convênios e Corttatos de Repass€ - SICONV, no prazo de 20 (vinte) diâs

refcridos procedimentos. (Diretriz 00412010 da Comissão CesÍora do SICONV)

celebrados,
de Gestào
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Subcláusula Oitava. É vedada, na hipótese de aplicaçâo de recursos federais a serem repassados mcdisnte
inslrumentos regulados pela Portaria Interministerial n' 424, de 2016, a participação em licitação ou â
contrâiação dc empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Côntas da Uniâo, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria- Geral da União;

II - no Sistema de Cadastrarnsnto Unificado de Fomocedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadasho Nacional de Condenações Civis pr Ato de Improbidade Adrninistrativa e Inelegibilidade,
supervisionado pela Conselbo l.Jacional de Justiça.

Subçláusula Nona. O CONVENENTE deve csnsultar e situação do fomecedor selcionado no Câdâsro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, por meio dê acesso ao Porlal da Transparência na
iniernet, antes dê solicitar a exeeução da obra ou do scrviço de engenharía.

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÂO DO CONVÊNIO

Esle Convênio poderá ser alterado por meio de têrÍno aditivo, cuja píoposta do CONVENENTE, devera
devirlamente formalizada e, justificada e ser apÍecntada ao CONCEDENTE para análisc e dscisão, no

prazo minimo de 60 (sessenta) dias aÍrt€s do término da ügência, vedada a alteraçâo do objeto aprovado.

Sukláusula Primeira. Nos eyentuais ajustes rcalizados durante a execugão do objeto deverá o

CONVENEI.ITE demonstÍar, a respectiva necessidade e os beneficios que se pretende agregar 30 projeto,

cuja justificativa, urna vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, inlegrara o Plano de

Trâbâlho.

Subcláusula Segunda. No caso ds auürento de metas, a pxlposta deveÉ ser acompanhada dos respe,ctivos

ajustes no Plano de trabalho, d€ orramentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução

das metâs, gtapas e fases já pactuadas.

CLÁUST-ILA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exeÍcer as atribuiçôes de acompanhanrento e avaliação das ações constantes

no Plano de Trabalho, na forma do aí. 6", § 2', s arts. 53 a 58 da Portaria lntcrministeriâl n'424, de 2016,

de forma a garantir regulaÍidâde dos atos praticâdos e & plena execução do objeto, podendo assumir ou

transferir a responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisaçâo ou ocorrência dê fato relevante' d§

modo a evitar iua descontinuidade, respondendo o COIWENENTE, em todo caso, Pelos danos causados a

terseiros, desonentes de culpa ou dolo nâ execução do instrustento'

Subcláusula Primaira. O CONCEDENTE designani e regis6ani no SICONV representantc parâ o

acompanhamento da execuçãO d6stÊ COrYênio, O qual anotará em registro próprio todas as ocorrêrcias

relacionadas à consecução do objeto, adotando âs medidas necessárias à regularização das falh*s

observadas, verificando:

I - a somprovaçâo da boa e regular aplicação dos rccursos, na forma da legislação aplicável;

ll - a compatibilidade entre a ex€cução do objeto, o que foi §tabelecido oo Plano de Tmbalho e os

desembolsos e pagamentos, conforme os cronogr6mâs apresentado§;

IIl - a regularidade das iniormações rcgistradas pelo CONVENENTE no SICONV;

IV - o cumprimento das metas do Plano de Tmbalho nas condiçôes estabelecidas; e

v - outro§ asp€ctos que conduzem à obtençâo de melhores resultados na consecução do objelo, conforme

derinido nesle instrumento e Em normâs §orrclatas.

;

I

I

Subcláusula §egunda. No prazo máximo de l0 (dez) dias contados da assinatura do

CONCEDENTÉ deverá designar formalmente o servidor ou empregado
presenle insm]mento, o

responsável pelo seu

acompanhamento.

Subcláusula Terce ira. A conformidade financeira deverá ser aferida duranle loda a do obleto,

devendo ser complementada pelo acompanhamento e avâliação do cumprimento da

cumprimento do objeto, quando da análise da prestaçâo de cotta§ irnal'

II
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Subcláusula Qua«a. O CONCEDENTE deverá prover as condições necessárias à realização das atividades
de acompanhamento do objeto pacluâdo, conforme o plano de trabalho e a metodologia estabplecida no
instrumento.

Subcláusula Quinta. O âcompânham€oto e a conformidade financeira serão realizados por meio da
verificação dos docun€ntos inseridos no SlCOl.lV, bem como visitss rn ,oco r€alizadas considerando os
marcos de execução do cronograma Íisico, podendo ocorreÍ outaas visitas quando identiÍicada a

necessidade pelo órgào CONCEDENTE.

Subcláusula Sexta. No exercicio dâs atividâdes de acompanhamento da execução do objeto, o
CONCEDENTE podeni:

I - valer+e do apoio tecnico rle terceiros;

ll - delegar competência ou Íirmar parcerias com outros ôÍgãos ou êntidades que sê situem próximos ao

local de aplicação dos ÍecuÍsos, com tal finalidade:

III - reoÍientaÍ ações e decidir quânto à âceilâção de justificativas sobre impropriedades identificadas nâ

execuçâo do instrumento;

IV - solicitar diretmenle à instituição financeira comprovanles de movimentaçào da conta bancária

especí§ca do convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quaodo couber, observado o disposto no art. 54, ccpat, incisos

I a lll, da Portaria Interministerial no 4243, ôe ZAúl.

VI - utilizar Grramentâs tecnológicas de verificaçâo do alcance de resultados, incluÍdas as redes sociais na

intemet, aplicativos c outros mecanismos de tecnologia da informação: e

VII - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação apliuivel.

Subcláusula Sétima. Co$tatâdâs inegularidades deconentes do uso dos rcc[rsos ou oulras pendências de

ordem tecnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspendeú a liberaçào de

parcelas de recursos pendentes e comunicatá s CONVENENTE p3ía sanear ã situação ou prestar

informaçôes e esclarecimentos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogrivel por igual

periodo.

Subcláusula Oitaya. Recebidos os esclairecimentos e informações solicilados, o CONCEDENTE, no prazo

de 45 (quarcnta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicaú quanto à aceitação, ou não, das justificativas

âpresentadas e, s€ for o caso, realizará a aPurâção do dano ao erário.

Subclársula Nona. Prestadas as .,tstifieativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, íerá son§tar nos autos do
proc€sso as justíÍicativas prestadas c dani ciência ao Ministério da Traosparência, Fiscalizaçâo e

Controladoria-Geral da União, nos lermos do sn. f, § 2" da Poíaria Interministerial n" 424, de 2016.

Subctáusula Décima. Caso as justiÍicativas não sejam acatâdas, o CONCEDENTE abriá prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendên€ia e, havgndo dano ao erário, deverá
adolar as medidas necessárias ao rcspectivo ressarcimento-

Subcláusula Decima Primeim. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no

instrumento easejaú obrigção do CONVENENTE devolvê-los devidâm€nte atualizados, conforme
exigido para a quitagão de débitos para eom a Fazenda Nacional, com base na variaçâo da Taxa Referencial
do Sist€ma Especial de Liquidação e de Custódia - SÊLIC, acumulada mensalmente, até o último dia do
mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de l% (um pot cento) no mês de

efetivação de devolução dos recursos à gonta única do Tesouro.

Subcláusula Decima Segunda. Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de

atualização rel'erente à variaçào da SELIC será calcrlada proporcionalmente à quanrirlade de dias

compreendida entre a data da liberação da parcela para o CONVENENTE s a dât8 de efetivo ÇÍéditü, na

conta única do Tesouro, do montante devido pelo CONVENENTE.

Subcláusula Décima TeÍceira. A permanêrcia da irregu laridade após o prazo eslabelecido na Subcláusula
Decima, ensejará o regist o de inadimplência no SICONV e, rro câso de dano ao
inseuração de tomada de contas especial.

, a imediata

Subcláusula Décima Quarta. Âs comu{cações elencadas nas Subclártsttlas Sétima, Oilav
rsalizadas por meio de correspondência com aviso de rscçbimento * ÂR, devendo

I
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registrada no SICONV. enviando cópia, em todos os casos, para a Sêcrctaria da Faz.enda ou rcretaria
similar e lnra o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Quinta. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constÍangimenlo ou
obstáculo à atueção do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e extemo do Poder Executivo
Federal, no descmpcúo de suas funfes inslitucionais relativas ao acompanhamento e fiscalizaçâo dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilizaqão administrâtivâ, ciyil e penal.

Subcláusula Décima Sexta. Os agertes que fizerern paÍte do ciclo de transfer€ncia de recursos são
responsáveis, pâra todos os efeitos, pelos âtos que praticaÍem no acompaúamento e fiscalizaçào da

exccução deste instnrmento, não cabendo a responsabilizafo do CONCEDENTE por inconformidades ou
inegularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrcrem de omissâo
de responsabilidade atribulda ao CONCEDE}ITE. O COI.IVENENTE responde pelos danos causados a

terceiros. decorrentes & culpa ou dolo na exccução do Convênio.

Subcláusula Decima Sétima. O CONCEDENTE comunicaÉ aos ôrgâos de controle qualquer iregularidade
da qual tenha tomado conhecimeÍrto e, quando detectâdos indicios de crime ou ato de impÍobidade
administrativa, cientificán{ o Ministério Publico e à Advocacia-Geral da União, nos termos dos aÍts. 

.i", 
§ 3o

e 58 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RSCALIZAÇÀO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuiçâo de fiscalização, a qual consiste na atividade
âdministrâliva realizada de modo sistemático, preyista na L€i ú" E.666, do 1993, com a finalidade de
verificar o cumprimento das disposições conaahrâis, técnicâs e âdministrâtivas em todos os seus aspcctos.

Subcláusúa Unica. A fiscalização pelo CONVENENTE devení:

I - manter profissional ou equipe de fisesliução sotrstituida de profissionais habilitados e com cxperiência
necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

II - apresentaÍ ao CONCEDENTE declaração de capacidade tecnica, indicando o servidor ou servidores
que acompanharão a obra ou serviço de engcúaria, bem como a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART da prestaçâo de serviços de Íiscalização e a serem realizadost e

III - verifrcar sc os materiais aplicados c os scrviços rcalizados atend€m os requisitos de qualidade
eslabelecidos pelas especificagões técnicas doc projetos de engenharia aprovados pelo CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAçÂO DE CONTAS

O órgào ou entidade que receber recursos por mcio deste Convêrio estam sujeito a prestaÍ contas da sua

boa e regular aplicaçâo, na forma estabelecida pelo art. 59 e 64 da Portaria Interministerial n" 424. de 2016.

Subcláusula Primeira. A prestâÉo dc contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemático da conformidade financeira, considerardo o início e o fim da vigência do instrumento, devendo
o rrgistÍo € a vcrificação da conformidade Íinaneeira ser reliza&s dumnte todo o periodo dc execução do
instrumento.

Subcláusula Segundâ. A prestação dc contâs têcnica consist€ no procedimento de análise dos elementos que

comprovam, sob os aspectos técnico§, a exêcução integral do objelo e o alcance dos resultados previslos

nos irEhumsartos.

Subcláusula Terceira. A prqslação de contas dewrá ser registrada peto CONCEDENTE no SICONV,
iniciando-se concomitantemcnte com a liberação da primeira parcela dos re{rursos financeiros do Convênio.

Subcláusula Quarta. A prcstação de contas §nal dcverá ser apreseutada no prazo máximo de 60 (sessenta)

dias, contâdos do término de sua vigência ou da conclusão de execugão do objeto, o quc ocorrer primeiro, e

scrá composta, além dos documentos c informagõc apresentados pclo CONVENENTE no SICONV, pclo
sêguinte:

:

I

I - relatôrio de curnprimenlo do objero. que deverá conter os sttbsídios necessários
menifestaçâo do gestor quanto à efelivâ conclusão do objeto pactuado;

Il - declaração de rc8lizaçào dos objelivos a que se propunha o Convênio; 
;

III - relação de bens adquiridos, produzidos ou constn:ídos com recursos do presente

a aval,W"
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lV - coílpÍovaote de Í€colhimento do sâldo de rccursos. quando houver; e

v - termo de compromisso por meio do qual o coNvENENTE obríga-se a Ínanter os documentos
relacionados ao instrumento, nos termos do § 3o do art 4' da Portaria Interministerial n' 424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando a pr€stsÉo de contas nâo for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumento, o cONCEDEME €stabclcccrá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentação.

Subcláusula sexla. se, ao término do prazo estabelecido na subcláusula euinra, o coNVENENTE não
apresentêr a prestação de contas no slCoNV nem devolver os reçuÍsos, o CoNCEDENTE registraú a
inadimplência no SICONV por omissio do ttwer de pÍ€star contas e cormrnicará o fato uo órgao d"
cont bilidade analitica a que estiver vincrrlado, para fins de insrauração de Tomada dc Contas espcci4 soU
aquele argumento e adoção de outras mcdidas para rcparagão do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.

Subcláusula Sétima. Caso nào teúa havido qualquer execuçâo fisicr nem utilizaçào dos recursos do
pÍesente Convênio, o rccolhimcnto à conta única do Tesouro deveú ocorrcr sem a incidência {os juros 4e
mora, sem prejuízo da restiruição das rcccitas obtidas nas aplicações financeiras roalizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de conras,
cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no enceÍramento do instrumento, com base na:s
informações contidas nos documenlos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta {esta Cláusula; c

Il - para avaliação da conformidade financeira, será feita duÍante o período de vigência do instrumcrto,
devendo conctar do parecer Íinal dc análise da prestâçâo dc contas somenÉ impropriedades ou
inegularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da presta$o de contos, além do âteste da conclusão da execução fisica do
objeto, contení os aponlâmentos relativos à exccução Íinanceira não sanados durante o períodó de vigência
do Convênio.

Subcláusula Decima. Objetivando a complenrentâção dos elementos necessários à análise da pÍestaçào de
contas dos instrumcntos, poderâo scr utilizâdos subsidiariar*ente pelo CONCEDENTE os relatórios,
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de
Contss, durante as atividades regulâres de suas funções.

Subcláusula Decima Primeira. Antes da tomads decisão Íinal d€ que trata a Subcláusula Décima euinra,
caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na compmvaçâo de resultados, o coNcEDÉNTE
noliÍicani o coi'IvENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias.

Subcláusula Decima Segunda. A notiÍicação pÉvia, lrevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita
por meio de correspondência com aviso de rccebimento - AR, com cópia para a SecretaÍia da Fazenda ou
secretaris similar e para o Poder Legislativo rclalivos ao COWENENTE, rlevendo a notilicação ser
registrada no SICONV.

Subcláusula Uecima Terceira. O registro da imdimplência no SICONV so será cfetivado após a conccssão
do prazo da notificação pévia, caso o CONVENENTE não comprove o sanearnento das irregularidades
apontadas.

subcláusula Décima Quarta. o coNcEDENTE ou, se exlinto, o seu sucessor, terá o prazo de um ano,
pronogável por igual periodo mediante justiÍicatiw, contado da datâ do recebimento no slcoNV, para
analisar conclusivamente a prestação de contas. com fi.rndamento nos paÍeceres técnico c financeiro
expedidos pelas áreas competentes. O evenfira
registrado no SICONV, cabendo ao CONCED
transferidos tiveram boa e regular aplicação.

I ato de aprovação de prestaçâo de contas deverá ser
ENTE presrar declaração expressa de

Subcláusula Décima Quinra. A análise da presregão d€ co as pelo CONCEDENTE

I - aprovaçâo; I
\

I

t.t

resultar em
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que os rccurso§
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ll - aprovação com re§salvas, quaado €vid€nciadâ impropriedade ou outÍa falts de natureza formal de que
nâo resulte dâno ao Erário; ou

III - rejeição, com a dererminação da imediata instauraçâo de Tomada de sonras Especial, caso sejam
exauridas as providências cabíveis para rcgularização da pendência ou reparação do dano. nos te.mo. du
Subcláusula Décima Sétima.

subcláusula Décima sexta. Quando for o caso de rcjeiçâo da prcstação de contas sm que o varor do dano
ao erilrio seja inferior a R§ 5.000,00 (cinco mil reaii), o coúcrpÉNTE poderá, mea'iante iusiiÍiãtú e
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestaçâo de contas com ressalva_

Subcláusula Decima Sétima. Caso a prestâção de contas não seja âprovada, exauridas todas as providências
11!!"9! pura regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade compctcnte do
CONC.EDENTE, sob ptna de responsabitização solidríLria, registrani o ràro no sICoNv e adotaÍá asprovidências necessárias à instauração da Tomada de Conras Éspecial ou inscrição da Divida Ativa da
uniilo e inscriçâo no CADIN, observando os aÍ. 70 a 72 da portaria Interministerial n" 424, de 2016, com
posterior elcaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiverjuÍild;;io-;;d; ;;raos deúdos registros de sua competência.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA RESTITUIçÃo DE RECURSoS

91*:_-11-::lhsão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da exrinção do Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável <te 30 (trinta) dias. sob pena tle imediata iuuuraçâo rte Tomada
de contas Especial do responsrive! providenciada pela autoridad; competent€ do órgão CôNCEDENTE,
obriga-se a recolher à CONTA UNICa DO TESOURO NACIONÂL:
I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente dãs Íeceitâs obtidas nas
aplicações hnanceiras rcalizadas e não utiliudas no objeto pactuado, ainda qu" nao tennu n"riJo 

"piãçar.informando o número e a data do Convênio;

II -^o valoÍ total trdnsferido pelo CONCEDENTE, atualizado monerariamente e acrescido de juros legars,
na fornu da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da dara de ácebimelto,
nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objcto do Convêoio, excetusda a hipótcse prevista no aí. 59, § 2., da
Portaria Interministerial no 424, de 2016, em que não haverá incidêncü de juros de mora, .", plj,ráá o,
restituiçào das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando nâo for apÍesentada a prestação de contas no prazo Íixndo neste instrumento: c

c) quando os recunos foÍem uri-tizâdos em finalidad€ diveÍsâ da estabelecida neste convênio.
III --. o v"alor conespondente à despesas comprovadas com documenros inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta cláusura senâ realizada com
proporcionalidade dos recursos translêridos pelo CONCEDENTE e os da
CONVENENTE, independert€mente da época em que foÍam aportados pelos participes.

observância
contrBpaÍida

da
do

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instaura6o de Tomada de
Conlas Especial ou inscriçâo do débito no sistema da Divida Ativa da UnÉo. conforme o valor do dano ao
erário, sem prejuízo da inscrição do COI.IVENEh-'TE no Cadsstro Informetivo dos Créditos não quitâdos de
órgâos e entidades federais (CÂDIN), nos rermos da Lei no 10.522, de 2002

subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no capar, o cONCEDENTE devená
solicitar à instituiçâo financeira albergante da conta ionenie especitiça da transfsÉncia a devoluçâo
imediata para a conta ílnica do Tesouro Nacional, dos saldos remaniscentes da conta corrente especíÍica do
instru mento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos
objeto pactuado ou devido â extinçâo ou rcscisão do instrumen
eletrônico inslitucional, peto CONCEDENTE e CONVENENTE,
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

CLÁUSULA DECIMA SEXTÁ - DA DENÚNCIA E REsCIsÀo

se der em função exeruçâo do
to, é obrigatório a

t5

das informações
ão em sjtio
aos va)6res

^fl
*l
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O pÍeseote Convênio podeni ser:

I - denunciado a qualquer tempo, mediante noüficaçâo por escrito, com antecedência minima de 3g(trintâ)
dias, Íicando os paíícipes responúveis sonrate pelas obrigaçôes e auferindo as yaatagens do tempo em
que paíisiParam voluntariaÍnente da avcÍrça, não setdo admissível cláusula obrigatória de permanência ou
sancionadora dos denunciantes; e

Il - rescindido, independente de prévia notiÍicâção ou interpelaçào judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipôteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláEsulas pacruadas;

c) conststa€o, a qualqrcÍ tempo. de falsidade ou incorreção em qualquer documento apr€sentado:

d) verificação de qualquer circunstância quc erreje a instauraçâo de Tomada de Contas Especial; e

e) inexistência de execuçâo finalceira:após 180 dias da liberação da primeira parcela, comprovada nos
termos do § 9p do art. 4l da Poíaria InteÍministerial n" 424 dc 2016.

Subcláusula Única. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de Tomada
de Contas Especial ou inscrição do dêbito nos sislemas da Dívida Ativa da União, exceto se houver a
devolução dos recursos devidâmenle conigidos, sem prejuizo, no último caso, da continuidsde dâ apuração,
por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras irregularidades decorrcnte$ do ato
praticado.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉflMA - DA PI.JBLICIDADE

A eÍicácia do preseate instrumento fica condicionada à publicação do respectivo exaâlo no Diárío Oficial
da União, a qual devcrá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a conrar da
rcspectiva assinatura.

Subcláusula Primeira. Seni dada publicidade em sitio eletrônico especlfico denominado Porral dos
convàios aos atos de c€lebração, altcraÉo, liberaçào de recursos, acompanhamento e fiscalização ú
execução e a prestação de contas do pr€sente instIumenÍo.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notilicará a celebÍação deste Convênio à Âssembleia Legislativa
ou à câmara Municipal do GONYENENTE, confomre o caso, no prazo de l0 (dez) dias, conúdos da
assinatura, bem como da liberação dos rccursos financciros coÍÍespond€ntes, no prazo de 2 (dois) dias úteis
conlâdos da data da liberaçào, facultando-se a comunicaçâo por meio eletrônico.

Sub,cláusula Tcrccira. O CONVENENTE obriga-se a:

l - caso seja municipio, a notificar os panidos politicos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades
emprcsariais, com sede no municlpio, quando da liberação de recursos relativos:ro pÍesente Conv&tio, no
prazo de até dois dias úleis, nos termos do aÍt. r da Lei n' 9.452, de I997, facultada à notificação por meio
eletrônico;

II - cienüficar da celebração deste Convênio o conselho local ou iníância de cotrtrola social da área
vinculada ao programa de govemo que originou a transferência de reursos, quando houvcr; e

Ill - disponibilizar, por meio da internet ou, nâ sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade,
consulta ao extrato deste convênio, contendo, p€lo menos, o objeto, a íinalidade, os valores e as daras de
liberação e deBlharnento na aplicação dos recursos, bem como as coatratações realizadas para a execução
do objeto pactuado, ou inserir /rrrt em sua prigina eletrônica oficial que possibilite acesso diiero ao portâl de
Convênios.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA - DAs CoNDIÇÔES GERAIS

AcoÍdâm os psÍicipes. ainda, a esabeleccr as seguintes condições:

[ - todas as comunicaçôes rplativas a este Convênio serào consideradas como
quando rcalizadas por intermédio do SICONV, erceto quando a legislaçâo regente
especial;

cÍetuadas.
forma
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ll - as mensagens e documentos, resultantes dâ transmisseo via fâx, não poderâo conslituir-se em peças de
processo e os resp€ctivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias:

III - as reuniões entre os representântes credenciados pelos panlcipes, bem como quaisquer ocorrências que
possam ter implicações neste Convênio, serão accitas somente sc registradas çm ata ou relatôrios
ci rcunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas pror meio do SICONV deverão ser supridas através da
regular instrução processual.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA CoNcILtAÇÃo E Do FoRo
Os paÍiciP€s comprometem-se a submctcr eventuais controversias, decorrentes do presente ajuste à
tentativa de conciliação peÍante a Câmara de Conciliaçào e Arbitragem da Adminislração Federat 1óCaf1,
da Advocacia Geral da união, nos rermos do 8Í1.37 da Lci n' 13.r40, dc 26 de juúo d;2015, do aí. I I da
Medida hovisória no 2.180-35, de 24 de agosro de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I so Decrero no
7 .392, de 13 de dezembro de 20 I 0.

Não logrando êxito a conciliação, s€ú competente para dirimir as questões decorrcntes destc Convênio, o
foro da JuÍiça Federat, Seçâo Judiciária do Distrito Ferlcral, por força do inciso I do aí. 109 da
Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamenle de acordo, os panícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos termos do presente instrumsnto, o qual lido e achado cooiorme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual
teor e ibrma, que vão assinadas pelos paÍtícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Júízo
ou fora dele.

srasilia,..í..8

Pelo CONCEDENTE:

Testemunhâs:

ROB

JOÃO GON
Prefei

A JU\IOR
Jam'RO

M RCI,A

E
Diretor

J ROBERTO A ECCARD
Coordenadora

i t
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MINISTERIO DA DEFESA

FORTAL DOS CONVÉNIOS

SICONI/ . SISTEM^ DE GESTÀO DE CON\tMOS

;
N'/ ANO DA PROPOSTA:
015929/2017

OBJETO:
Construção do Complexo Administrativo Municipal - l, Etapa

JUSTIFICATIVA:
O Município de Jaru. localizado no estado de Rondônia, com uma população total de 52.005 habirantes,

I - D-,{DOS DO CONCEDE\TE

CONCEDENTE:
52000

NOME Do óRGÃo/ÓRGÃo SUBoRDINADo oU UG:
MINISTERIO DA DEFESA

CPF DÔ RESPONSAVEL:
483.922.198-72

NOME DO RESPONSAVEL:
ROBERTO DE MEDEIROS DANTAS

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
ESPLANADA DOS MI}iISTERIOS BLOCO O ANEXO I ZONA CiVICO-

CEP DO RESPONSÁVEL:
70052-900
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PROPONENTE:
0.1.279.2i 8,',0001 -59

R{ZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE JARU

ENDEREÇO JURiDICO DO PROPONENTE:
RUA JOAO BATISTA. 3038

CIDADE:
JARL

UF:
RO

CÓDIGo
NIUNICiPIO:
00 r5

CEP:
76890000

E.A.:
Administração
Pública Municipal

DDD/TELEFONE;
6935211625

BANCO:
OOI . BANCO DO BRASIL SA

AGÊNCIA:
l40l -x

CO\T,{ CORRET"TE:
512899

CPF DO RESPONSAVEL:
930 .305 .7 62-72

NOME DO RESPONSAVEL:
JOAO CONCALVES SILVA JUNIOR

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL:
RTJA RICARDO CATANHEDE. 952. CASA - LIBERDADE

CEP DO RESPONSAVEL:
76890000

2 . DADOS DO PROPONENTE

:

;

I
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,I - DADOS DO EXECLTOR/VALORES

vALOR CLOBAL: R$ 3.060.000.00

VÀLOR DA CONTRAPARTIDÀ: R$ 60.000.00

YALOR DOS REPASSES: Ano Valor

2017 R$ 3,000.000.00

\.ALOR DA CONTRAPARTIDA FINA!iCEI RA: R$ 60.000.00

V-ALOR DA CONTR,{PARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÂO: R$ 0.00

INÍCIO DE VIGÊNCI,{: t8lt0t20t'7

FIM DE VTGÊNCI.{: 08/10/2019

VIGENCIA DO CONVENIO: 2019
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Especificação: Construção do Complexo Administrativo da Prefeitura l\íunicipal de Jaru - l'etapa

Unidade de Medida: Ur- Quantidade: 1.0 R.$ t.060.000.00

InícioPrevisto: 18/1012017 Término Previsto: 08/10/2019 l alor Global: R$ 3.060.000.00

l-lF: RO Município: 0015 - JARU CEP: 76890-000

Endereço: AVENIDA RAIMU^-DO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

Etape/Fâse n": I

Especificação: Construção do Complexo Administrativo da Prefeitura Municipal de Jaru - 1" etapa.

Quantidàde:
I.O UN

Valor:
R$ 3.060.000,00

Início Preüsto:
t8/10/2017

Término Preüsto:
08/r0/20t9

5 - PLANO DE TRAB,.\LHO

Meta no: I

6 - CRONOGRÂ[IA DE DESE]IIBOLSO
iIIINISTERIO D.{ DEFESA

7 - CRO\-OGRA IA DE DESE}ÍBOLSO
}TT'NICIPIO DE JART

I

t

NIÊSDESEMBOLSO: Outubro ANO: 2017

META N": I VALOR DA META R$ 600.000.00

DESCRIÇÃO: Construção do Complexo Administrativo da Prefeitura Municipal de Jaru - l'etapa.

\-ALOR DO REPASSE: R$ 600.000.00 PARCELAN.: I

N{ÉS DESEIIIBOLSO: Dezembro ANO: 2017

IIIETA N": I R$ 1.200.000,00

DESCRIÇÀO: Construção do Complexo Administrativo da Preleitura Municipal de Jaru - l" etapa.

VALOR DO REPASSE: R$ 1.200.000.00 PÂRCELAN.: 2

IIES DESEIIBOLSO: Março

NIETA N": I VALOR DA META: R$ 1.200.000,00

DESCRIÇÁO: Construção do Complexo Adminisrativo da Prefeitura Municipal de Jaru - l' etapa

\"{LOR DO REP.{SSE: R$ I .200.000.00 PARCELA N.: 3

!t{ES DESENTBOLSO: Outubro ANO: 2017

N|ETÀ\': I VALOR DA META: R$ t2.000.00

DESCRIÇAO: Construção do Complexo Administrativo da Prefeirura N,Íunicipal de Jaru - l' etapa.

R$ 12.000.00 PARCELA N.: I

luÊS DESEMBoLSO: Dezembro .{NO: 2017

META N': I RS 24.000,00

DESCRIÇÃO: Construçâo do Complexo Adminisrativo da Prefeitura Municipal de Jaru - l" etapa

VALOR DO REPASSE: RS 2,1.000,00 PARCELA N": 2

NIES DESEMBOLSO: Março ANO: 2018

\IET,\ \": I VALOR DA META: R$ 24.000.00

DESCRIÇÀO: Construção do Complexo Administrarivo da Prefeitura N{unicipal de Jaru - l, etapa.

R$ 24.000.00 PARCELÂ N.: 3
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8. PLANO DE APLICAÇ.{O DET-{LHADO

Df,SCRIÇÀO DO BEM/SERVIÇO: B {SE DO RESERVATóRIO DE 3O.OOO LITROS

N.ATUREZA DA AQUISIÇÂO: Recursos do Convênio r..ATLREZA DA DESPESA: ,149051

E\DEREÇO DE LOCALIZ.{ÇÁO: AVE\ID.{ RAIVU\DO CÁTA\HEDE ESQ. Cr RL A RIO DE JA\EIRO
LF: RO MttNlClPlO: 0015 - JARU

t NIDADE: UN R$ 5.909.28

OBSERvAÇÀO:

DESCRÍÇÃO DO BEM/SERVIÇO: REVESTTMENTO DE PAREDES

NATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: .149051

f,NDEREÇO DE LOCALIZÀÇÃO: AVENIDA RAIMLNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RtO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 IIF: RO MUNICiPIO: OOI5 . JARU

T \IDADE: L\ QUÂlr[TlDADE: 1.00 V. UNITARIO: R$ 129.849,22 V.TOTÀL: R$ 129.849.22

OBSERVAÇAO:

DESCRTÇÃO DO BEM/SERVIÇO: CUSTO DO BDI

NATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio -\.-ÀTUREZA DA DESPES-{; .1.19051

ENDEREÇO DE LOCALIZÁÇÁO; AVENIDA RAIMUNDO CATÂNHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 UF: RO MUNICiPIO: OOI5 . JARU

UNIDADE: UN QLANTIDADE: I,00 v. UNIT.ÁRrOi RS 561.428.91

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Casa de Giís - t3 Kg / Meálica
NATUREZA DA ÂQUlSlÇAO: Rçcursos do Convênio NATIIREZA DA DESPESA: .149051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: AVENTDA RAIMUNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 tiF: RO MUNICIPIO: OOI5 - JARU

QtIANTIDADE: 1,00 !" UMTARTO: R§ 569.32 RS s69,32

OBSERVAÇÃO

DE§CRIÇÃO DO BEM/SER\'IÇO: SPDA

NATUREZA DA -{QtlISlÇ.{O: Recursos do Convênio \.{TtTREZA DA DESPESA: -1.19051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAÔ: AVENIDA RAIMLNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 LlF: RO MI.INlClPlO: 00l5 - JARU

T]NIDADE: UN Ql-ANTIDADE:1,00 V. UNIT.A.RIO: R$ 23.009.88 \,.TOTAL:
OBSERVAÇAO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: SISTEI\,ÍA DE ALARME CONTRA to
NATUREZA DA AQUISIÇÃO; Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: AVENIDA RATMTJNDO CATANTTEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76E90-000 tF: RO MUNICIPIO:0015 - JARU

TINIDADE; UN QU.{ITIDADE: 1,00 \. T.\ITARIO: R$ 2.665.0E V.TOTAL: RS 2.665.08

OBSERVAÇÃO:

DESCRTÇÃO DO BEM/SERVIÇO: LIGAÇÃO DÂ BOMBA DO HIDRANTE
NATUREZA D-{ -{QUISICAO: Recursos do Convênio \ATt REZA DA DESPESA: -1-1905 1

ENDEREÇO DE LOCALIZ-{ÇÃO; AVENIDA RAIMUNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

UF; RO MlrN|C|PIO: 00I5 -.lARtl
UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1.00 V. UNITARIO: R$ 2.075.35 R$ 2.075.35

OBSERVAÇÃO:
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: HIDRANTE
N-{TUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 4.19051

ENDEREÇO DE LOCALIZ-{ÇÁO: AVENIDA RAIMUNDO CATAN}IEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 l- F: RO MUNICIPIO:0015 - JARU

LNID.{DE: L r.. Q[]-,I\TIDADE: 1.00 V. UMTARIOT R$ 28.833,46 R$ 28.831.46V.TOTAL:
OBSERVAÇÃO:
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CEP: 76890-000

QUANTIDADE: 1.00 V. UNITÁRIO: R$ 5.909.28 \,.TOTAL:

V.TOTAL: R$ 561.428.91

[TNIDADE: UN V.TOTAL:

RS 23.009.88

NATUREZA D.{ DESPESA: .149051

CEP: 76890-000

V.TOTAL:



DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: CABEAMENTO ESTRUTURADO

NATUREZA DA AQUISIÇÃOi Recursos do Convênio

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÀO: AVEI'IDA RAIMT-NDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 LF: RO llI:NICIPIO: 0015 - JARU

T,NIDADE: UN QUANTIDADE:1.00 v. uNrrÁIuo: R$ 10.352,99 \..TOTAL: R§ 10.352.99

OBSERvAÇAO:

DESCRIÇÁO DO BEM/SERVIÇO: ALVENARIA

NATUREZA DA AQUISIÇÃOr Recursos do Convênio \ATl-iREZA DA DESPESA: 4.19051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÁO: AVENIDA RAIMUNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

fiF: RO IIIUNICIPIO: 0015 - JARU

LNIDADE: UN QUÂNTIDÁDf,:1.00 v. UNITÁRIO: R$ 204.819,14 V.TOTAL: R$ 204.819,14

OBSERVAÇÂO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: SUPER ESTRUTÜRA

NATIIREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio \.{Tt REZA DA DESPESA: -1-1905 I

ENDEREÇO DE LOCALIZ-{ÇÀO: AVE,.,'IDA RAIMUN-DO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76E90-000 tF: RO \lt )ilCIPIO:0015 - JARL'

QL AYf IDADE: 1.00 V. UNITARIO: R$ 12E.413,61 \-.TOTAL; RS 128.{ 3.6 t

OBSER!'AÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVTÇO: MOVIMENTO DE TERRA

NATUREZA DA .{QUISIÇÃOr Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA; 449051

ENDEREÇO DE LOCALTZAÇÃO: AVENIDA RAIMTJNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP; 76890-000 t'F: RO MUNICiPIO: OOI5 . JARU

l-r-lDÀDE: Ul- Qt .{\TIDADE: I.00 V. UNTTÂRIO: RS 31.100,68 V.TOTAL: R$ 3 r.100.68

OBSERVAÇAO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERl'IÇO: SERVIÇOS PRELIMN{ARES

NATI-IREZA DA AQt-lSlÇÁO: Recursos do Convênio \ATt REZA DA DESPESA: .1.19051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÀO: AVENIDA RAIMUNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

IV['NICIPIO: 0015 - JARU

t \IDADE: L \ Q['.{\TIDADE: 1.00 V. UNITARIO: R$ 16.26,1.37 \"TOTAL; R$ 16.264.37

oBSER\'ÀÇ.lO:
DESCRTÇÁO DO BEM/SERVTÇO; INCÊNDIO

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCÀLIZAÇÃ O: AVENIDA RAIMtINDO CATANI{EDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO
CEP: 76890-000 UF: RO MLTNICIPIO: 0015 - JARU

I. \IDÂDE: L\ QUANTIDADE: 1.00 V. UNITARIO: R$ 5.375.49 R$ 5.375,49

OBSERvAÇÃO:

DESCRTÇÃO DO BEM/SERVIÇO: TNSTALAÇÔES ELETRICAS

NATUREZA DA AQtllSlÇAO: Recursos do Convênio NATT REZA DA DESPES.{: 4.19051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇAO: AVENIDA RAIMUNDO CATANmDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRo
CEP: 76890-000 tF: RO NltrNIClPlO: 0015 - JARU

l-rNlD.{DE: UN \'.TOTAL: R$ 375.288.37

OBSERVAÇ,ÀO:

DESCRIÇAO DO BEM/SERvIÇo: ESQUADRIAS

NATUREZA DA AQtiISIÇ-{O: Recursos do Convênio NATtTREZA DA DESPESA: 449051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃ O: AVENIDA RAIMUNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO
Cf,P: 76890-000 UF: RO MUNIC|PIO: OOI5. JARU

Qt .\\TIDADE: 1.00 V. UNITARIO: R$ 139.390.53 R$ 139.390,53V.TOTAL:
OBSER\'AÇ,{O:

I

{
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\TTt REZA DA DESPESA: ll905l

CEP: 76890-000

L NIDADE: Urr-

CEP: 76E90-000 tiF: RO

V.TOTAL:

QUANTIDADE: 1.00 v. uNrTÁRro: R$ 375.288.37

T'\IDADE: L\



t
I
I
I

NATUREZA DA -{QUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATI- REZA DA DESPESA: .1.1905 I

ENDEREÇO Dr, LOCALIZAÇÃO: AVENIDA RAIMUNDO CATANTIEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 UF: RO MUNICIPIO:0015 - JARU

L NIDADE: UN QtIANTIDADE: 1.00 V. UNIT-A.RIO: RS 5.903.67

oBSERV.{ÇAO:
DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: PINTURA

NATUREZA DA AQUtSIÇÁO: Recursos do Convênio \ATt REZA D.{ DESPESA: -11905 I

ENDEREÇO DE LOCALIZÀÇÃO: AVENIDA RÁIMUNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 UF: RO MLINICIPIO: 0015 - JARU

I-TNIDADE: UN QUANTIDADE: I,00 V. UNIT.{RIO: R$ 189.816.18 V.TOTAL: R$ t89.816.18

OBSERVAÇ-{O:

DESCRIÇÁO DO BEM/SERVIÇO: COBERTURA

NATUREZA DÁ AQUISIÇÀO: Recursos do Convênio \ATITREZA DA DESPESA: .ll905l

ENDEREÇO DE LOCALTZ.{ÇÃO: AVENIDA RAIMUNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 LlF: RO MUNICIPIO: 0015 - JARU

t \ID.\DE: L\ Qt A\TIDADE: 1.00 V. UNITARIO: R$ 696.129.09

OBSER\'AÇAO:

DESCRIÇAO DO BEM/SERVIÇo: INFRA ESTRUTURA

NATUREZA DA AQUISIÇÀO: Recursos do Convênio NATLIREZA DA DESPESA: ,1.{9051

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÀO: AVEMDA RAIMUNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 MUNICÍPIO: OOI5 . JARU

trNlDADf,; Lôl QUANTIDÀDE: I,00 v. UNITÁRrO: R$ 8ó.018,14 V.TOTÂL: R$ 86.018,14

OBSERVAÇÃO:

DESCRIÇÀo DO BEM/SERvlÇO: REVESTIMENTOS DE PISOS

NATUREZA DA .{QUISIÇÁO: Recursos do Convênio NATtjREZA DA DESPESA: .119051

ENDEREÇo DE LOCALIZAÇÀO: AVENIDA RAIMUNDO CATANHEDE ESQ. C/ RUA RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO: 00l5 - JARU

UNIDADE: L\ v.[jI{ITÁRIO: R$266.265,82 V.TOTAL: R$ 266.2ó9.82

OBSERVAÇÁO:

DESCRIÇÂO DO BEM/SERVIÇO: TNSTALAÇÔES HIDRoSANITÁRIAS

NATUREZA DA .{QUISIÇAO: Recursos do Convênio fiATUREZA DA DESPESA: -11905 I

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: AVENIDA RAIMLINDO CATANHEDE ESQ. Ci RUA RIO DE JANEIRO

CEP: 76890-000 UF: RO MUNICIPIO: 0015 - JARtI

I-jNIDADE: UN QI,ANTIDADE: 1,00 V. UIIITÁRIO: RS 150.517.42 I"TOTAL: R$ 150.517,42

OBSERVAÇÃO:

9 - PLANO DE APLICAÇ-ÃO CONSOL|D.{DO

Código Total Recursos Contrâpartida Bens e

Serviços
Rendimento de

Aplicação

449051 R$ 3.060.000.00 RS 3.060.000.00 R$ 0.00 RS 0.00

TOTAL CERA.L: RS 3.060.000.00
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DESCRTÇÃO DO BEM/SERV|ÇO: DMRSOS

V.TOTAL; R$ 5.903.67

V-TOTÂL: RS 696.129.09

tF: RO

CEP: 76890-000 UF: RO

QUANTIDADE:1,00

NATUREZA DA DESPESA



I() - DECLARAÇÃO

I I . APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

[-ocâl e Datâ Concedente
(Representante legal do Órgão ou Enridade

12 . ANEXOS

Comprovantes de Capacidade Técnica c Gerencial

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de provajunto ao
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal. que impeça a transferência de recursos oriundos
da dotações consignadas nos orçamentos da União. na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local e Data PÍoponente

\ome do Arquivo:
Declaração de capacidade tecnica.PDF

Comprovação da ContrâpaÍtidâ

Nome do Arquivo:
Declaraçào de disponabilidade de contra paÍtida.PDF

\ome do Arquivo:
Despacho Decisório - 842960.pdf
PARECER TÉCNTCO INICIAL CONV 012 - 2Ot'1.pdf
Min Cv 012-2017 - JARU-RO - Projeto Bas.pdf
TERMO DE CONV 012-2017 - 842960.pdf

Documentos Digitalizgdos do Conr'ênio
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